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Governo do Estado

Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

DECRETO Nº 52.208, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

Renova a titulação do Instituto Social das Medianeiras da 
Paz - ISMEP como Organização Social de Saúde – OSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, e com fundamento no disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 15.210, de 19 de dezembro de 2013, alterada pela Lei nº 16.155, de 
5 de outubro de 2017, e pela Lei nº 16.771, de 23 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o pleito encaminhado à Secretaria de Saúde pelo Instituto Social das Medianeiras da Paz - ISMEP, visando 
à renovação da sua titulação como Organização Social de Saúde;

CONSIDERANDO os pareceres favoráveis da Secretaria Estadual de Saúde e do Núcleo de Gestão do Poder Executivo do 
Estado de Pernambuco,

DECRETA:

Art. 1º Fica renovada a titulação, como Organização Social de Saúde – OSS, do Instituto Social das Medianeiras da Paz 
- ISMEP, pessoa jurídica de direito privado, sem fi ns lucrativos, com sede à Rua Vereador José Barreto de Alencar, nº 450, Centro, 
Município de Araripina, Estado de Pernambuco, CEP: 56.280-000,  inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF sob o nº 
10.739.225/0001-18, qualifi cado como OSS pelo Decreto nº 48.193, de 1º de novembro de 2019, nos termos e para os fi ns constantes da 
Lei nº 15.210, de 19 de dezembro de 2013, e posteriores alterações.

Art. 2º O Estado de Pernambuco, observado o contido na legislação aplicável, em especial a Lei nº 15.210, de 2013, e pos-
teriores alterações, poderá celebrar contrato de gestão com o Instituto Social das Medianeiras da Paz - ISMEP, com a interveniência da 
Secretaria Estadual de Saúde, disciplinando as condições e os recursos fi nanceiros a serem disponibilizados pelo Estado de Pernambuco 
para o desempenho das atividades públicas não-exclusivas a seu cargo, repassadas àquela entidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2021.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 52.209, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

Renova a titulação do Instituto de Medicina Integral Pro-
fessor Fernando Figueira - IMIP como Organização Social 
de Saúde – OSS.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, e com fundamento no disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 15.210, de 19 de dezembro de 2013, alterada pela Lei nº 16.155, de 
5 de outubro de 2017,

CONSIDERANDO o pleito encaminhado à Secretaria de Saúde pelo Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira 
- IMIP, visando à renovação da sua titulação como Organização Social de Saúde;

CONSIDERANDO os pareceres favoráveis da Secretaria Estadual de Saúde e do Núcleo de Gestão do Poder Executivo do 
Estado de Pernambuco,

DECRETA:

Art. 1º Fica renovada a titulação, como Organização Social de Saúde – OSS, do Instituto de Medicina Integral Professor Fer-
nando Figueira - IMIP, associação civil de direito privado, sem fi ns econômicos, com sede na Rua dos Coelhos, nº 300, Boa Vista, Recife, 
Estado de Pernambuco, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF sob o nº 10.988.301/0001-29, qualifi cada como OSS 
pelo Decreto nº Decreto nº 48.192, de 11 de novembro de 2019, com efeito retroativo a 7 de outubro de 2019, nos termos e para os fi ns 
constantes da Lei nº 15.210, de 19 de dezembro de 2013, e posterior alteração.

Art. 2º O Estado de Pernambuco, observado o contido na legislação aplicável, em especial a Lei nº 15.210, de 2013, e posterior 
alteração, poderá celebrar contrato de gestão com o Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira - IMIP, com a interve-
niência da Secretaria Estadual de Saúde, disciplinando as condições e os recursos fi nanceiros a serem disponibilizados pelo Estado de 
Pernambuco para o desempenho das atividades públicas não-exclusivas a seu cargo, repassadas àquela entidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 7 de outubro de 2021.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 52.210, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

Aloca, transfere e redenomina as funções gratifi cadas e 
os cargos comissionados que indica.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, pela Lei nº 16.520, 
de 27 de dezembro de 2018 e a Lei nº 17.536, de 10 de dezembro de 2021;

DECRETA:

Art. 1º Fica transferida, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Saúde para o Quadro de 
Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco - HEMOPE, 1 (uma) função 
gratifi cada de Gestor de Acompanhamento do Plano Orçamentário Anual da Saúde, símbolo FDA-3, passando a denominar-se Assessor 
Administrativo do Gabinete da Presidência.

Art. 2º Ficam transferidas, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Fundação de Hematologia e Hemo-
terapia de Pernambuco - HEMOPE para o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Saúde, 4 (quatro) 
Funções Gratifi cadas de Supervisão - 2, símbolo FGS-2.

Art. 3º Ficam transferidas, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria do Trabalho, Emprego 
e Qualifi cação para o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Vice-Governadoria, 2 (duas) Funções Gratifi cadas 
de Supervisão -1, símbolo FGS-1.

Art. 4º Ficam transferidas, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria do Trabalho, Emprego 
e Qualifi cação para o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Saúde, 4 (quatro) Funções Gratifi cadas 
de Supervisão - 2, símbolo FGS-2.

Art. 5º Ficam alocados no Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria do Trabalho, Emprego e 
Qualifi cação, as funções gratifi cadas de direção e assessoramento a seguir especifi cados, criados pela Lei nº 17.536, de 10 de dezembro 
de 2021:

I - 1 (uma) Função Gratifi cada de Assessor de Apoio Técnico de Orçamento, Captação de Recursos e Convênios Federais, 
símbolo FDA-4; e

II - 1 (uma) Função Gratifi cada de Assessor Especial de Controle Interno, símbolo FDA-4.

Art. 6º Fica transferida, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Turismo e Lazer para 
o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Saúde, 1 (uma) Função Gratifi cada de Supervisão - 1, 
símbolo FGS-1.

Art. 7º Fica alocado, no Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Turismo e Lazer, 1 (um) 
cargo, em comissão, de Gerente Geral de Administração e Finanças, símbolo DAS-2, criada pela 17.536, de 10 de dezembro de 2021. 

Art. 8º Fica alocado, no Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Administração, 1 (uma) 
função gratifi cada de Assessor da Gerência Financeira, símbolo FDA-4, criada pela 17.536, de 10 de dezembro de 2021. 

Art. 9º Fica transferido, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Saúde para o Quadro 
de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Cultura, 1 (um) cargo, em comissão, de Superintendente de Ouvidoria 
de Saúde, símbolo DAS-3, passando a denominar-se Superintendente de Gestão.

Art. 10. Fica transferido, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Saúde para o Quadro 
de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Cultura, 1 (um) cargo, em comissão, de Chefe de Monitoramento 
Hospitalar, símbolo CAA-3, passando a denominar-se Assistente de Controle Interno e Compliance.

Art. 11. Fica transferida, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas do Programa Estadual de Apoio ao Pe-
queno Produtor Rural – PRORURAL para o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Saúde, 1 (uma) 
Função Gratifi cada de Supervisão - 1, símbolo FGS-1.  

Art. 12. Fica transferida, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas do Programa Estadual de Apoio ao Pe-
queno Produtor Rural – PRORURAL para o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Saúde, 1 (uma) 
Função Gratifi cada de Supervisão - 2, símbolo FGS-2.  

Art. 13. Fica transferida, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade para o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Programa Estadual de Apoio ao Pequeno Produtor 
Rural – PRORURAL, 1 (uma) função gratifi cada de Superintendente de Conservação da Biodiversidade, símbolo FDA-2, passando a 
denominar-se Gerente de Planejamento de Aquisições.
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